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ESTADo D<: PARANÁ

de Cucrvel
INDICAÇÃO N" 5t ,D82027.

(Prop onente : Vereador Valdecir Ncantaru f Patriota)

Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

cÂmnnn uiurit';tP,tL DE CASCAVEL

RecebicJp anr d taL

INDICO, nos teffios do att. 743 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente ao

Senhot Leonaldo Paranhos, que responde intednamente pelo Território Cidadão, soücitando
a construção do salão comunitário do Distrito de São João do Oeste.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 28 de ianeuo de 2027.

A.cantata
Vereadot/P attiota

Justificação

Carente de um espâço onde possam se teunit seja pata o frm de eventos festivos seja

p^Í^ o fim de âssuntos televantes ao desenvolvimento da comunidade, São João do Oeste, pela
importância e destaque que ÍepÍeseflta para Cascavel, metece seÍ contemplado pela obta de um salão

comunitário.

Na legislatura passada, em úataldvas entre este VereadoÍ e o Exmo Ptefeito Leonaldo
Patanhos, entende-se pela teserva do espaço no qual será ediÍicada a futura obra.

Ainda na legislatura passada, em emenda âpÍesentada pelo Vereador Valdecir
Alcantara e aprovada pelz Càmara Municipal, criou-se a ação nas leis orçamentaria onde pela qual se

estimou e se previu o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil) teais do otçamento par a construção do
tefeddo salão comunitátio.

Assim, considerando a necessidade, a Íeservâ do espaço e a previsão orçamentâria,
espero poder cofitaÍ com os préstimos do Poder Executivo pâÍa que ao ftnal se execute a tão espetada
obrapara a comuni.dade de SãoJoão do Oeste.
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